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PARECER CONTÁBIL 

 

TIPO DE MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 86/2022 

EMENTA: Autoriza a abertura de crédito suplementar no orçamento do exercício de 2022, 

no valor de R$ 7.960.297,12 (sete milhões, novecentos e sessenta mil, duzentos e noventa 

e sete reais e doze centavos) e dá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

 

I – RELATÓRIO 

 

O projeto em análise acresce dotação ao orçamento do Município de Pato Branco de 

2022, junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no valor de R$ 7.960.297,12 

(sete milhões, novecentos e sessenta mil, duzentos e noventa e sete reais e doze centavos). 

 

O Poder Executivo explica na Mensagem nº 66/2022 que o recurso se trata de 

superávit financeiro do ano de 2021 e excesso de arrecadação do FUNDEB. O recurso será 

destinado às despesas do funcionalismo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 

cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências. 

 

O Executivo Municipal suplementará valor na seguinte classificação funcional 

programática: 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.03 – Departamento de Ensino 
12.361.0039.2.098 – Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.90.13 – Contribuições Patronais 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais 
Fonte: 101 

 

 É o sucinto relato. Passo à análise contábil. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 
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 A dotação orçamentária observa as especificações do Plano de Contas da Despesa 

para o Orçamento de 2022 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, 

conforme segue: 

Código Título Especificação 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 

Despesas orçamentárias com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou 
Salário de Cargos de Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal em Disponibilidade 
Remunerada; Auxílio-Doença (ou Licença para Tratamento de Saúde); Salário 
Maternidade (ou Licença Maternidade); Gratificações, tais como: Gratificação Adicional 
Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; Gratificação de Dedicação Exclusiva; 
Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela Chefia ou Coordenação de Curso 
de Área ou Equivalente; Gratificação por Produção Suplementar; Gratificação por 
Trabalho de Raios X ou Substâncias Radioativas; Gratificação pela Chefia de 
Departamento, Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção 
(Magistério de lº e 2º Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior; Gratificação de 
Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação Especial de Localidade; 
Gratificação de Desempenho das Atividades Rodoviárias; Gratificação da Atividade de 
Fiscalização do Trabalho; Gratificação de Engenheiro Agrônomo; Gratificação de Natal; 
Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de Contribuições e de Tributos; 
Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de Produtividade do 
Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional; Gratificação de Atividade; Gratificação 
de Representação de Gabinete; Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno; Adicional 
de Férias 1/3 (art. 7º, inciso XVII, da Constituição); Adicionais de Periculosidade; 
Representação Mensal; Licença-Prêmio por assiduidade; Retribuição Básica 
(Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças Individuais Permanentes; Vantagens 
Pecuniárias de Ministro de Estado, de Secretário de Estado e de Município; Férias 
Antecipadas de Pessoal Permanente; Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e 
Proporcionais; Parcela Incorporada (ex-quintos e ex-décimos); Indenização de 
Habilitação Policial; Adiantamento do 13º Salário; 13º Salário Proporcional; Incentivo 
Funcional - Sanitarista; Abono Provisório; "Pró-labore" de Procuradores; e outras 
despesas correlatas de caráter permanente 

3.1.90.13.00.00 
CONTRIBUIÇÕES 
PATRONAIS 

Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua condição de 
empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionistas, tais 
como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições para Institutos de 
Previdência, inclusive a alíquota de contribuição suplementar para cobertura do déficit 
atuarial, bem como os encargos resultantes do pagamento com atraso das contribuições 
de que trata este elemento de despesa. 

3.1.91.13.00.00 
OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 

Despesas orçamentárias com encargos que a administração tem pela sua condição de 
empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, inativo e pensionistas, tais 
como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e contribuições para Institutos de 
Previdência, inclusive a alíquota de contribuição suplementar para cobertura do déficit 
atuarial, bem como os encargos resultantes do pagamento com atraso das contribuições 
de que trata este elemento de despesa.” (NR) 

 

O projeto tem amparo nos artigos 40, 41 e 42 da Lei nº 4.320/64, que tratam dos 

créditos adicionais: 

Lei nº. 4.320/64 
“Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 
Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

[...] 
Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. 
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Como o crédito se relaciona com o orçamento anual, as condições básicas para sua 

abertura são: 

 a prévia autorização legislativa e 

 a indicação de recursos. 

 

O recurso para a cobertura do crédito aberto no artigo 1º se dará por superávit 

financeiro do exercício de 2021 e excesso de arrecadação do exercício de 2022. 

 

Quanto aos recursos oriundos do superávit financeiro apurado no balanço do 

exercício anterior, com base no que disciplina o art. 43, § 1º inciso I e § 2º, da Lei nº 

4320/64: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior. 
[...] 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
 

 
 O superávit financeiro é o resultado apurado da diferença positiva entre Ativo 

Financeiro e o Passivo Financeiro, que são elementos constitutivos do Patrimônio 

Financeiro da entidade, sendo que o superávit financeiro é apurado no Balanço Patrimonial, 

conforme a Lei nº 4.320/64 (artigo 43, § 1º, I). Não foi apresentado Balanço Patrimonial ou 

Balancete Financeiro da Fonte de Recursos, mas foi apresentada tabela que indica que os 

dados foram extraídos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (fl. 4) para comprovação 

do saldo a ser utilizado. 

 

 Quanto aos recursos de excesso de arrecadação, com base no que disciplina o art. 

43, § 1º inciso II e § 3º, da Lei nº 4320/64: 

 

Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa. 

 
§ 1º. Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
[...] 
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II – os provenientes de excesso de arrecadação. 
[...] 
§ 3º. Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo 
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e 
a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
 
§ 4º. Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de 
arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos 
no exercício. 

 

Para comprovação do excesso de arrecadação foi apresentada junto ao presente 

projeto planilhas (fls. 3 e 4) onde demonstra-se que havia uma previsão de receita de R$ 

51.076.000,00 (cinquenta e um milhões e setenta e seis mil reais) e considerando tendência 

do exercício a média de arrecadação do primeiro semestre de 2022, estima-se uma 

arrecadação total de R$ 57.023.902,12 (cinquenta e sete milhões, vinte e três mil, 

novecentos e dois reais e doze centavos) até o final de 2022. Conforme foi esclarecido 

informalmente em conversa com o Departamento Contábil do Poder Executivo, 

considerando que normalmente no segundo semestre a arrecadação do FUNDEB é maior, o 

Poder Executivo optou ser prudente utilizar a média de arrecadação do primeiro semestre 

do presente exercício. 

 

A matéria encontra-se em conformidade com a Lei nº 4.320/64, assim com o artigo 

167 da Constituição Federal que assim disciplina: 

 
Art.167 – São vedados: 
[...] 
V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

 

Quanto à compatibilidade das peças orçamentárias, o artigo 3º do projeto autoriza o 

Executivo a adequar as alterações promovidas pelo artigo 1º, no Plano Plurianual e na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 2022, estando em conformidade com o que 

preceitua a legislação sobre a matéria. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Desta forma, o projeto está apto à normal tramitação regimental da matéria. 

Pato Branco, 3 de agosto de 2022.
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